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SEÇÃO 1	 3601

Ao. 29. Ficam criados, na estrutura b.tsica do Ministério do Planejamento e Orçamenta

1 - o Conselho Federal do Ptancjamento e Orçamento;

11-oo Conselho de Coordenado e Controle das Empresas Estatais:

111-aa Secretaria dc Coordenado e Controle das Empresas Estatais.

DAS- 101.6. $ 1
4 Fica criado o cargo de Secretãrio de Coordenaçâo e Controle das Empresas Estala'''.

2' Fica criado, na Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, tun
cargo DAS- 101.5.

• 3' Fica o Poder Executivo autorizado a definir as compctencias e a adotar, em até
*ementa dias, as providencias is:cessarias à organização e ao funcionamento da Secretaria de
Coordenação e Controle dm Empresas Estatais, bem como a criar por transformação ou transferir no
ambito do Ministério do Planejamento e Orçamento, mediante alterado de denominago e
especificação, "Un aumento de despesa, cargos e funções de confiança dos Grupos-Diredo e
Ameigamento Superiores -DAS e Funções Gratificadas - FG.

Mt. 30. Ao Conselho Federal de Planejamento e Orçamento. õrgão superior de murem
consultiva, compete colaborar na formulado das diretrizes e estratégias de desenvolvimento nacional
equilibrado e na compatibilizado das adies de natureza setorial e espacial, apreciar as propostas de
planos setoriais e regionais de desenvolvimento e articular a execução dos planos, programas e projetos
governamentais de desenvolvimento.

' *1. 0 Conselho de que trata o cepos deste artigo será presidido pelo Ministro de Estado
do Planejamento e Orçamento e ted sua composiçáo e o regimento interno estabelecidos pelo Poder
Executivo, DO prazo de sessenta dias.

42' 0 Ministério do Planejamento e Orçamento proporcionará ao Conselho os meios
técnicos e administrativos necessários ao exercício de suas compmencias.

Art 31. Ao Conselho dc Coordenado c Controle das Empresas Estatais compete
compatibilizar a atuação das empresas estatais com os objetivos c a execução da política ecooernica

	

mediante:	 •	 •

I - estabelecimento de diretrizes gerais c estratégias básicas dc políticas para a atuação
das empresas estatais:

- aprovaçáo dos contratos de gestao c dos acordos dc desempenho entre a Unilo e as
empresas estatais;

III . aprovado dos partimetros para a política de preços e tarifas das empresas estatais
que atuem em mercados monopolistas ou oligopolizados, em corisonancia com os objetivos
macroeconômicos definidos pelo Ministério da Fazenda;

IV - estabelecimento da política de operações de crédito. inclusive operações de
arrendamento mercantil, para as empresas estatais;

V - aprovado do Programa dc Dispendios Globais e da /imposta do orçamento de
investimento das empresas estatais a ser encaminhada ao Congresso Madona :

VI . aprovação dos padmetros para as políticas salarial c de benefícios e vantagens dos
empregados das empresas estatais;

	

-	 VII- aprovação das propostas dos acordas coletivos de trabalho das empresas estatais, na
forma da legislação em vigor;

- ' VIII - eitatekcimento de diretrizes para a atuaçào dos representantes da União nos
conselhos dc administraçáo das empresas estatais;

IX - estabelecimento de diretrizes para a participação das empresas estatais como
patrocinadora de fundos de pensão.

Art. 32. O Conselho de Coordenação c Controle das Empresas ~is terá:

1- como membros permanente*

a) o Ministro da Estado do Planejamento e Orçamento, que o presidira; .

• b) o Ministro dc Estado da Fazenda, que seri seu Vice-Presidente:

c) o titular da Secretaria de Coordenaçáo e Controle das Empresas Estatais;

r1) o titular da Secretaria de Política Económica do Ministério da Fazenda:

11 -conto membros Mo-permanentes:

- a) o Ministro de Estado do Trabalho, nas reuniões em que for objeto de deliberação
•matéria salarial ou trabalhista:

b) outros Ministros dc Estado, nas reuniões em que forem objeto de deliberaçáo matérias
de interesse de empresa CSI3l31 sob sua supervislo.

•

I' POáC110 participar das reuniões do Conselho dc Coordenado e Controle das
Empresas Estatais, a critério do Presidente, sem direito a voto:

I - os diretores-presidentes das empresas estatais, nas reuniões em que forem objeto de
deliberação matérias de interesse específico das respectivas empresas;

11- os titulares de outros torgilos e entidades da Administração Federal, com atribuições
relativas Is matérias objeto de dcliberaçáo.

426 A Secretaria de Coordenação e Controle das F.mpresias Eratais exercerá as fundes
de Secretaria-Executiva do Conselho de Coordenado e Controle das Empresas Estatais.

II 3' Os Ministros dc Estado serão substituídos cm seus impedimentos pelos respectivos
Secretariem-Executivos.

4' O Conselho de Coordenaçáo c Controle das Empresas Estatais aprovará, no prazo
de sessenta dias, o seu Regimento Interno.

An. 33. As despesas &cimentes desta Medida Provisória correrá° à conta das dotações
orçamentárias dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento e Orçamento.

Art. 34. Fica acrescido ao art. 15 da Lei n• 8.460, de 17 de setembro de 1992, o
parágrafo única com a seguinte redaç5b:

"Parágrafo único. Excepcionalmente, nos Órgãos seccionais do Sistema de Controle
Interno - aSET poderá ser designado para o exercício de FG servidor efetivo do quadro do
Ministério em que a CISET tiver atuação."

An. 33. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n• 899,de 16 de fevereiro de 1995.

Art. 36. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 'publicado.

Brasília. 16 de março 	 de 1995; 174' da Independencia e 107' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Joied Serra	 •

Lula Carlos Bromar Pereira
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• 14 Assomam

MEDIDA PROVISÓRIA br 944, DE 16 DE MARÇO DE 1995.

Dispõe sobre a assuado, pela Unita de crédito da
Export Development Corporation EDC e de
debentures emitidas pela EMBRAER - Emprega
Brasileira de Aeronáutica S.A.. bem corno sobre a
utilização de créditos da União junto à EM13RAER -
Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituido, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

ArtA• Fica a Urdo autori;ada a assumir as seguintes dívidas da EMBRAER Empresa
Brasileira de Aeronáutica S.A.: a) junto à agencia Export Development Corporation - EDC, no valor de
até US$ 125.052,502.25 (cento e vinte e cinco milhões. cinquenta e dois mil, quinhentos e dois dólares
norte-americanos e vinte e cinco centavos), decorrente de empréstimo externo; e b) referente a
debentures emitidas em l' de julho de 1989, no valor de até RS 79.871045,49 (setenta e nove milhões.
oitocentos e setenta e dois mil, quarenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), equivalentes a Md
142.171672,29 UFIR, em l' de julho de 1994.

Au? O crédito, decorrente da sub-rogado dos direitas relativos i assunção das
dtildas mencionadas no artigo amador, saII utilizado. pela Uniáo. para aumento de capital social da
EMBRAER.
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